
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL N° 637, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.

Altera o nome da “Praça JK”, e dá outras
providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso das suas atribuições legais, faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e ELE, nos termos da Lei Orgânica
Municipal, SANCIONA a seguinte LEI:
 
Art. 1° Fica alterado o nome da “Praça JK”, localizada na Avenida
Senador Joao Câmara, Centro, passando a ficar denominada “PRAÇA
FRANCISCO ANOMINONDAS FILHO”.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
às disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Redondo/RN, Centro
Administrativo “Dr. José Alberany de Souza”, em 12 de fevereiro de
2025.
 
RENAM LUIZ DE ALENCAR CARVALHO
Prefeito Municipal
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